CONSELHO DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DA

 ATALAIA - PNMA

________________________________________________

ATA DA 50ª. REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DO PARQUE MUNICIPAL NATURAL DA ATALAIA. Às dezesseis (16) horas e trinta (30) minutos do dia vinte e cinco (25) do mês de Novembro do ano de dois mil e quinze (2015), o Conselho do PNMA reuniu-se na sede da  Fundação do Meio Ambiente – FAMAI, situada na Rua XV de Novembro, 378, centro, Itajaí. A reunião iniciou em segunda chamada às 16:30 horas. Que se fizeram presentes os Conselheiros das seguintes entidades: Presidente Felipe (FAMAI), Adriana (Semasa), Rossana (Secretaria de Urbanismo), João (Secretaria de Turismo), Inês (Associação dos Moradores de Cabeçudas), Silvana (Sec. Educação), Márcio (UNIVALI), Adílson (Gabinete do Prefeito). O presidente informa que as Conselheiras Amanda (UNIBRAVA) e Débora (UNIVALI) justificaram suas ausências. A conselheira Inês alega que a Ata da reunião anterior necessita de ajustes. O Presidente então sugere que a Inês faça as adequações necessárias, uma vez que o mesmo não participou da última reunião. A reunião inicia com a discussão sobre o posicionamento final do Conselho acerca do empreendimento multifamiliar Blue Heaven. Os Conselheiros Inês, Rossana, Adriana e Márcio apresentaram contrapontos quanto ao estudo de sombreamento apresentado, apontando que o estudo necessita de complementações, como a correta posição do empreendimento e melhor referenciamento geográfico. Foi questionado também a referência de estudo de insolação utilizada, com base no Estado da Bahia. O Presidente argumenta que o impacto do sombreamento é um impacto inevitável, porém, para o órgão ambiental licenciador é de mensuração quase impossível, uma vez que os impactos na dinâmica ecológica não serão imediatos, mas sim para um prazo de 10,15, 20 anos; Que não existem metodologias de valoração deste impacto. O Conselheiro Márcio concorda com o Presidente neste sentido. A Conselheira Inês argumenta sobre o estudo hidro-geológico, se o mesmo foi apresentado. O Presidente informa que este documento está com a Geóloga Manoela, Analista Ambiental da FAMAI para análise. Inês, Rossana e Adriana questionam sobre o rebaixamento do lençol freático, além de outros pontos sobre o sombreamento, corte de vegetação e cortes na encosta. Diante destas dúvidas, ficou decidido que uma Comissão Técnica, formada pelo Presidente e as Conselheiras Rossana e Inês analisarão os estudos técnicos apresentados, juntamente com os Analistas Ambientais da FAMAI, na próxima quarta-feira, para emissão de parecer final deste Conselho. A Conselheira Inês relatou que na reunião anterior, a plenária posicionou-se contrária ao empreendimento Blue  Heaven (4 votos contra 2). O Presidente ponderou sobre a formação de quórum. Decidiu-se então refazer a votação, onde o resultado manteve-se desfavorável ao empreendimento, por seis votos a dois. A plenária argumentou que, do mesmo modo que o empreendimento Macodesc, este projeto não se adequa ao entorno de uma Unidade de Conservação, possuindo ainda questões técnicas a serem esclarecidas pelo empreendedor, e que os impactos gerados não serão mitigados adequadamente. O Presidente ponderou sobre a possibilidade de entrega da área remanescente de 5.441m²ao PNMA, argumentando que é uma oportunidade de expansão da área do PNMA. As conselheiras Rossana, Inês e Adriana esclareceram que não são contrárias à incorporação da área pelo Parque, mas discordam totalmente em considerar este fato como uma “Compensação Ambiental” do empreendimento Blue Heaven, pois o potencial construtivo desta área já foi utilizado no coeficiente de aproveitamento da edificação pretendida. Deste modo, o Conselho entende que esta não é, de fato, uma compensação, pois não há prejuízo ou cessão por parte do empreendedor. Além disto, aceitando o fato como compensação, a plenária entende que seria um sinal de concordância do Conselho para como empreendimento. Assim, a plenária decidiu que a FAMAI deverá, em caso de aprovação do empreendimento, exigir outras possibilidades como Compensação Ambiental de fato, com aplicação direta ao PNMA.  Deste modo, vencido o primeiro ponto da pauta, iniciou-se a discussão do segundo item, sobre a formatação de documento destinado ao poder legislativo e ao CMGDT sobre alterações na Lei de Uso do Solo, sobretudo nas áreas no entorno da UC. A Conselheira Rossana argumentou que seria interessante voltar ao zoneamento anterior, onde a entorno do PNMA era classificada como ZPL. O Presidente falou que é preciso se criar uma “zona de transição” entre as áreas de maior adensamento e a atual ZPA1, morrarias e Unidades de Conservação, com coeficientes de aproveitamento menores. Deste modo, o direito de uso do solo ficaria assegurado, porém, manteria-se a paisagem natural das morrarias e adequar-se-ia o uso do solo aos propósitos de proteção da Zona de Amortecimento das UCs. A Conselheira Inês sugeriu que toda a área contínua da morraria do Atalaia, incluindo a Praia  Brava e Morro Cortado pudesse ser contemplada nesta proposta. O Presidente informou que a FAMAI, internamente, já está trabalhando na formulação de propostas para um novo zoneamento e uso  do solo. Os Conselheiros acordaram que o após o presidente enviar o esboço da proposta via email, os demais fariam as complementações, para que na próxima reunião o documento seja finalizado, para envio à CVI e CMGDT. Que nada mais tendo a relatar, as 18:30h foi encerrada a reunião da qual se fez lavrar a presente ata que vai assinada, pelo Presidente, Felipe R. Phaelante da Câmara Lima e pelos demais Conselheiros que assim desejarem. 
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